EMENDA Nº. 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2000

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 1º. E 2º. DO PROJETO DE LEI Nº. 28, DE 29 DE AGOSTO DE 2000. 

O artigo 1º. do Projeto de Lei nº. 28, de 29 de agosto de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 

ARTIGO 1º - O Subsídio mensal do Prefeito Municipal de Cordeirópolis será de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais). 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2000.

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES MENDES

Vereador

JUSTIFICATIVA

Oferecemos a presente emenda com o objetivo de adequar o subsídio do próximo prefeito aos valores praticados em outros municípios, pois trata-se de um cargo de grande responsabilidade que o prefeito ocupa, 24 horas por dia. 

